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ANEXO I  
 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 

PROCESSO LICITATÓRIO 20/2019 – PREGÃO 08/2019- REGISTRO DE PREÇO 
07/2019 

 
 

 
1 - DO OBJETO  
A presente solicitação, a ser processada na modalidade legal pertinente, se destina 
à seleção da proposta mais vantajosa, com vistas contratação de empresa para 
prestação de serviços especializado de locação de sonorização, iluminação, telão, 
palcos e banheiros químicos, a fim de atender as festividades do Município de 
Reduto no ano de 2019, conforme manifestar o interesse público nas respectivas 
comemorações. 
 

 
ITEM 01: Locação de Banheiro Químico - UNIDADE  
 
Especificação mínima: Locação de banheiro químico individual, portáteis, com 
montagem, manutenção diária e desmontagem, em polietileno ou material similar, 
com teto translúcido, dimensões mínimas de 1,10m de frente x 1,10m de fundo x 
2,10 de altura, composto de caixa de dejeto, porta papel higiênico, fechamento com 
identificação de ocupado, para uso do público em geral. Com manutenção diária, 
devendo ser efetuada durante todo o período contratado e de utilização a respectiva 
limpeza e manutenção diária dos mesmos. Especificar: Masculino e Feminino. 
Transporte por conta da empresa, assim como o sucsor higiênico. A locação se dará 
por unidade de banheiro químico, podendo o solicitante contratar a quantidade de 
banheiros conforme a demanda do evento no qual será utilizado; considerando-se, 
assim, o valor estimado e respectivamente remunerado conforme o valor da diária 
estabelecida multiplicado pela quantidade unitária de banheiros requisitados na 
ordem de serviço, 
 

QUANTIDADE – 
UNIDADE DIÁRIA 

VALOR DA DIARIA VALOR TOTAL DAS 
DIÁRIAS 

60 (masculino/feminino)   

 
 
ITEM 02: Locação de Banheiro Químico para Portadores de Necessidades 
Especiais - UNIDADE  
 
Especificação mínima: Locação de banheiro químico individual, portáteis, com 
montagem, manutenção diária e desmontagem, em polietileno ou material similar, 
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com teto translúcido, dimensões mínimas de 1,10m de frente x 1,10m de fundo x 
2,10 de altura, composto de caixa de dejeto, porta papel higiênico, fechamento com 
identificação de ocupado, para uso do público em geral. PARA PORTADORES DE 
NECESSIDADES ESPECIAIS usuários de cadeiras de rodas, com dimensões 
padrões e que permitam a movimentação da cadeira de rodas do usuário no interior 
do banheiro, composto de todos os equipamentos e acessórios de seguranças que 
atendam as exigências previstas em normas técnicas aprovadas pelos Órgãos 
oficiais competente. Com manutenção diária, devendo ser efetuada durante todo o 
período contratado e de utilização a respectiva limpeza e manutenção diária dos 
mesmos. Especificar: Masculino e Feminino. Transporte por conta da empresa, 
assim como o sucsor higiênico. A locação se dará por unidade de banheiro químico, 
podendo o solicitante contratar a quantidade de banheiros conforme a demanda do 
evento no qual será utilizado; considerando-se, assim, o valor estimado e 
respectivamente remunerado conforme o valor da diária estabelecida multiplicado 
pela quantidade unitária de banheiros requisitados na ordem de serviço, 
 

QUANTIDADE – 
UNIDADE DIÁRIA 

VALOR DA DIARIA VALOR TOTAL DAS 
DIÁRIAS 

20 (masculino/feminino)   

 
 
ITEM 03: Locação de Palco medindo 12 x 08 metros  
   
Especificação mínima: Palco medindo 12m x 8m , 1,80 m de altura do solo, pé 
direito 8 metros, cobertura em lona anti-chamas, proteção lateral e fundo, 
aterramento, luz de serviço, 02 escadas com corrimão (de acordo com IT 08 DO 
CORPO DE BOMBEIRO), área de serviço, camarim fechado 6x6, 04 extintores, luz 
de emergência, sinalização de rota de fuga, aterramento, house mix, asa de P.A. em 
q 30 e ART de instalação e montagem (em conformidade com as exigências do 
Corpo de Bombeiro). 
 

QUANTIDADE - 
DIÁRIAS 

VALOR DA DIARIA VALOR TOTAL DAS 
DIÁRIAS 

10   

 
 
ITEM 04:  Locação de Palco medindo 06 x 04 metros  
  
Especificação mínima: Palco medindo 6m x 4m, 1,80m de altura, pé direito 8 
metros, cobertura em lona anti-chamas, proteção lateral e fundo, aterramento, luz de 
serviço, 01 escada com corrimão (de acordo com IT 08 DO CORPO DE 
BOMBEIRO), 04 extintores, luz de emergência, sinalização de rota de fuga, 
aterramento e ART de instalação e montagem (em conformidade com as exigências 
do Corpo de Bombeiro).  
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Obs. Podendo o palco ser substituído por TRIO ELETRICO ou CAMINHÃO 
PALCO, dentro das dimensões acima citada, e em condições perfeitas de uso, 
após vistoria e aceitação da administração.  
*A TROCA DO PALCO PELO TRIO ELÉTRICO OU CAMINHÃO SERÁ FEITA DE 
COMUM ACORDO COM A ADMINISTRAÇÃO. 
 

QUANTIDADE - 
DIÁRIAS 

VALOR DA DIARIA VALOR TOTAL DAS 
DIÁRIAS 

30   

 
ITEM 05: Sonorização c/ Aparato (8 Canais) - Diárias  
 
Especificação mínima: Prestação de Serviços de Sonorização com aparato 
técnico incluindo profissional e/ou operador de som, com duração mínima de 02:00 
horas e máxima de 06:00 horas com no mínimo os seguintes equipamentos: 1º) 01 
Mesa de Som de 08 canais; 2º) 06 Microfones; 3º) 01 Aparelho de CD ; 4º) 02 Caixa 
de Som Grave; 5º) 02 Caixa de Som Médio Grave; 6º) 02 Caixa de Som Médio 
Agudo; 7º) 04 Amplificadores; 8º) 02 Monitores; 9º) Cabos, Garras, direct box de 
acordo com a necessidade; 10º) 08 Pedestais. 
 

QUANTIDADE - 
DIÁRIAS 

VALOR DA DIARIA VALOR TOTAL DAS 
DIÁRIAS 

30   

 
 
ITEM 06: Sonorização c/ Aparato (24 Canais) - Diárias  
 
Especificação mínima: Prestação de Serviços de 
Sonorização com Aparato Técnico incluindo profissional e/ou operador de som, com 
duração mínima de 02:00 horas e máxima de 06:00 horas com mínimo os seguintes 
equipamentos: 1º) 02 Mesas de Som de 24 canais (P.A e monitor 08 canais); 2º) 15 
Microfones (sendo 02 sem fio); 3º) 01 Aparelho de CD Player; 4º) 04 Caixa de som 
sub - grave; 5º) 04 Caixa de médio grave; 6º) 04 Caixa de médio agudo; 7º) 10 
Amplificadores (P.A e monitor, side Fill); 8º) 15 Pedestais; 9º) Cabos, garras, direct 
box de acordo com a necessidade; 10º) Periféricos (EQUALIZADORES, 
COMPRESSORES, PROCESSADORES EFEITO GATE); 11º) 06 Monitores; 12º) 01 
Bateria Completa (Exceto pratos); 13º) 01 Cabeçote para: contra baixo; 14º) 01 
Cabeçote para Guitarra; 15º) 01 Sistema para Teclado; 16º) 24 Canhões de 
iluminação par led; 17º) 01 Mesa de Iluminação 24 canais; 18º) 01 Máquina de 
Fumaça; 19º) 02 Side Fill L & R. 
 
 

QUANTIDADE - 
DIÁRIAS 

VALOR DA DIARIA VALOR TOTAL DAS 
DIÁRIAS 
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10   

 
 
ITEM 07: Sonorização c/ Aparato (32 Canais) – Diárias 
 
Especificação mínima: Prestação de Serviços de Sonorização com Aparato Técnico 
incluindo profissional e/ou operador de som, com duração mínima de 02:00 horas e 
máxima de 06:00 horas com mínimo os seguintes equipamentos: 1º) 02 Mesas de 
Som de 32 canais (P.A e monitor 10 vias); 2º) P.A Line; 3º) 20 Microfones (Sendo 02 
sem fio); 4º) 02 Aparelho de CD Player; 5º) 08 Caixa de som sub - grave; 6º) 08 
Caixa de médio Grave; 7º) 08 Caixa de médio Agudo; 8º) 12 Amplificadores (P.A e 
monito, sid Fill); 9º) 20 Pedestais; 10º) Cabos, Garras, Direct Box de acordo com a 
necessidade; 11º) Periféricos (Equalizadores, compressores, processadores efeito 
gate); 12º) 06 Monitores; 13º) 01 Bateria Completa (Exceto Pratos); 14º) 01 
Cabeçote para: contra baixo com 01 caixa com 01 auto falante de 15" e 1 caixa com 
04 af de 10"; 15º) 01 Cabeçote para guitarra com 01 caixa com 04 auto falantes de 
12"; 16º) 01 Sistema para Teclado; 17º) 32 Canhões de iluminação par led.; 18º) 01 
Mesa de Iluminação 32 canais; 19º) 01 Máquina de Fumaça; 20º) 02 Side Fill L & R; 
21º) 04 Praticáveis; 22º) 01 Sistema de EAR Fone C/ 04 VIAS;  
 

QUANTIDADE – 
DIÁRIAS 

VALOR DA DIARIA VALOR TOTAL DAS 
DIÁRIAS 

6   

 
 
ITEM 08: Locação de Telão 200 polegadas - Diárias 
 
Especificações mínimas: Telas de 200 polegadas com data show de no mínimo 
3000 anselumenes, estrutura em alumínio, ficando a cargo do prestador a 
instalação, montagem e retirada do equipamento, bem como disponibilizar 
respectivo operador e cabeamento para Notebook, se necessário. O serviço deverá 
ser executado e perdurar durante o evento para o qual for requisitado, conforme 
interesse da Administração. Os eventos poderão ocorrer dentro da cidade de Reduto 
e também em seus distritos. 
 

QUANTIDADE – 
DIÁRIAS 

VALOR DA DIARIA VALOR TOTAL DAS 
DIÁRIAS 

20   

 
 
 
ITEM 09: Locação de Telão 300 polegadas - Diárias 
 
Especificações mínimas: Telas de 300 polegadas com data show de no mínimo 
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3000 anselumenes, estrutura em alumínio, ficando a cargo do prestador a 
instalação, montagem e retirada do equipamento, bem como disponibilizar 
respectivo operador e cabeamento Notebook, se necessário. O serviço deverá ser 
executado e perdurar durante o evento para o qual for requisitado, conforme 
interesse da Administração. Os eventos poderão ocorrer dentro da cidade de Reduto 
e também em seus distritos. 
 
 

QUANTIDADE – 
DIÁRIAS 

VALOR DA DIARIA VALOR TOTAL DAS 
DIÁRIAS 

20   

 
 
ITEM 10: Locação de Telão de no mínimo 300 polegadas – Diárias  
 
Especificação mínima: Telas de 300 polegadas com data show de no mínimo 3500 
anselumenes, com estrutura treliças para telão; cabo de áudio rca com no mínimo 
50 metros de comprimento, acompanhado de plugs p2, p10 e Canon de adaptação 
em mesa de som, para uso quando necessário; cabo hdmi; 3 câmeras e mesa de 
corte de vídeo para transmissão simultânea. Integrará o serviço filmagem para vídeo 
institucional com Drone e câmeras digitais com no mínimo de 3 CCD de 1/3 com 
1280X 720  linhas de resolução; iluminação de 300 e 1000 watts estéreos; edições; 
locução de áudio profissional; trilhas; locutor profissional; apoio e acompanhamento 
na criação de textos e roteiros; filmagem sem tremuras devendo a edição 
contemplar coerência entre vídeo e imagens captadas. O documentário deverá ser 
analisado pela Administração antes de seu fechamento, devendo ser modificado ou 
adaptado, quando solicitado. A empresa será responsável por acompanhar o evento 
a ser contratado, filmar e fazer transmissão simultânea ao vivo no telão e 
plataformas digitais, usando 3 câmeras intercaladas  com efeitos e caracteres  com 
informações ao vivo  do evento. Os eventos poderão ocorrer dentro da cidade de 
Reduto e também em seus distritos. 

 

QUANTIDADE – 
DIÁRIAS 

VALOR DA DIARIA VALOR TOTAL DAS 
DIÁRIAS 

10   

 
 
ITEM 11: Locação de Arena de Rodeio com Arquibancada – Por Evento   
 
Especificações mínimas: Arena de rodeio completa contendo 43 (quarenta e três) 
painéis de arena; 40 (quarenta) painéis de curral, seis bretes de solta, seis bretes de 
espera, um embarcador. Arquibancada medindo 20 (vinte) metros com 07 degraus e 
uma passarela, com inicio do primeiro piso de 1,20 mts do nível do chão, com 
tábuas de 2,30mts x 1,10mts em sua passarela de acesso aos degraus; escadas de 
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acesso com entradas abaixo da arquibancada no tamanho 2,30mts x 0,55mts; 
grades de proteção (parapeito) no mínimo de 1,30mts na frente e 1,70mts no último 
degrau (atrás), corrimões laterais de no mínimo 1,10mts;  estrutura com tubo de 2 
polegadas na chapa 13, travessa com tubos de 1 ½ polegadas na chapa 13, 
andaimes especiais com 2,30mts de comprimento x 2mts de altura e travessas com 
tubo de 1 ½ na chapa 13, assentos confeccionados com enrijecidas 50cm x 30cm na 
chapa 11, com reforço de segurança em intervalo máximo de 20cm com us 20cm x 
30cm na chapa 11, encaixe de fixadores nos degraus com e pinos e parafusos. Os 
equipamentos deverão ser instalados para evento com no mínimo de 2 (dois) 
dias e no máximo 4 (quatro) dias, sendo que será considerado para 
contraprestação a respectiva instalação destes no evento designado pelo 
solicitante. Ficará sob responsabilidade do prestador o transporte, montagem e 
desmontagem, bem como a emissão de ART em conformidade com as exigências 
do Corpo de Bombeiros, ainda a responsabilidade de instalação de respectivos 
extintores, lâmpadas de emergência, sinalização das rotas de fuga. Os 
equipamentos deverão estar devidamente instalados e aprovados pelo Corpo de 
Bombeiros até o dia de início do respectivo evento, devendo ser desmontados ao 
término do evento.  
 

QUANTIDADE – POR 
EVENTO (2 a 4 dias 

cada evento) 

VALOR POR EVENTO VALOR TOTAL 

4   

 
 
2. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
2.1 - Além de outras decorrentes de normas legais e da natureza do Contrato com a 
Administração Pública, são obrigações do Contratado: 
2.1.1 - Prestar os serviços em estrita conformidade com as especificações deste 
instrumento e com as condições e preços estipulados na proposta; 
2.1.2 - Responsabilizar-se-á por todas as despesas e outros encargos decorrentes 
da execução do contrato, tributários, previdenciários, trabalhistas, e pessoais; 
2.1.3 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer 
danos e prejuízos materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus 
empregados ou prepostos, à Contratante ou a terceiros; 
2.1.4 - Manter, por todo o período da execução, as condições que garantiram a sua 
habilitação, incluída a regularidade perante a JUSTIÇA DO TRABALHO, FGTS e 
Fazendas Públicas; 
2.1.5 – Prestar os serviços cotados, mediante requisição da Contratante, no prazo 
máximo de 02 (dois) dias, contados do recebimento desta; 
2.1.6 - Das propostas deverão constar necessariamente as especificações dos 
serviços prestados cotados, sob pena de desclassificação da proposta omissa; 
2.1.8 - observar as demais condições especificadas no instrumento de edital. 
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3. DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA 
3.1 - Nos preços estarão incluídos os valores de quaisquer gastos ou despesas com 
lucros, impostos, fretes e taxas, não podendo a futura contratada exercer pleitos 
de acréscimos posteriores pela prestação dos serviços. 
3.2 - A proposta supõe garantia de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
do contrato, em caso de alteração dos custos dos serviços, nos termos da lei. 
 
4 – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
4.1 - As despesas relativas ocorrerão no exercício de 2019 pelas dotações 
orçamentárias: 03133920006 2. 043 339039 – Ficha 549 Manutenção de Festas 
Cívicas e Folclóricas.  
4.2 - Nos exercícios subsequentes, as despesas serão custeadas com as dotações 
específicas dos Orçamentos-programa de cada ano. 
 
5 – DA VALIDADE DA PROPOSTA 
 
5.1 - A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias da data da sua apresentação. 
 
Prefeitura Municipal de Reduto, 24 de abril de 2019. 

 
 

Max Augusto Werli Condé 
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
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